
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INSTALAÇÃO DE BRAÇOS DE POSTE E
L Â M P A D A S  N O S  P O S T E S  J Á
INSTALADOS  PELA  ENERGISA  NAS
VIAS DO BAIRRO COLÔNIA DA PAZ.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INSTALAÇÃO DE BRAÇOS DE POSTE E LÂMPADAS NOS POSTES JÁ INSTALADOS PELA
ENERGISA NAS VIAS DO BAIRRO COLÔNIA DA PAZ. 
  

JUSTIFICATIVA 
          A presente Indicação se faz necessária diante das reiteradas solicitações dos moradores do bairro
 Colônia da Paz,  que relatam que, embora já tenham sido instalados postes pela concessionária
Energisa, muitos deles permanecem sem braços de iluminação e sem lâmpadas, o que compromete a
efetiva prestação do serviço de iluminação pública. 
          É consenso que a ausência de iluminação adequada nas vias  públicas gera insegurança,
aumenta o risco de acidentes e favorece a ocorrência de situações de vulnerabilidade, especialmente no
período noturno, prejudicando a mobilidade e a tranquilidade da população local. 
          Dessa forma, é imprescindível que o Poder Público Municipal adote providências para garantir a
instalação completa da estrutura de iluminação, assegurando melhores condições de segurança e
qualidade de vida aos moradores. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Katiuscia Manteli - PSB
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